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1. DEFINIÇÕES 

Projeto interno – estes serão divididos em dois tipos: 

a) Sem financiamento - aquele desenvolvido dentro da UFERSA, coordenado por servidores da 
universidade. O projeto se desenvolve com a utilização de recursos da própria universidade, através 
de seus laboratórios, salas de aula, veículos oficiais, diárias concedidas etc. Tais recursos são con-
cedidos de maneira genérica.  

b) Com financiamento - aquele desenvolvido dentro da UFERSA, coordenado por servidores da 
universidade. Estes projetos contam com recursos específicos para seu desenvolvimento. Provenien-
tes de editais lançados internamente, a exemplo dos Primeiros Projetos de Pesquisa – PPP. 

Pesquisa científica - aquela que se propõe ao alargamento do conhecimento, com um novo ou mais 
acabado enfoque em uma temática, que se preocupa em gerar discussões.  

Pesquisa tecnológica – aquela que se preocupa em gerar novas tecnologias, melhorar processos, 
utilizar novos materiais. Do seu desenvolvimento, deve-se gerar a perspectiva na busca dos elemen-
tos citados (tecnologias, processos, materiais). 

Usuário – aquele que está promovendo o cadastro do projeto no SIGAA, em suas várias etapas. 

 

2. CADASTRO DE PROJETO INTERNO SEM FINANCIAMENTO 

2.1. Usuário servidor docente 

O cadastro dos projetos será feito através do SIGAA. Após fazer login, o usuário deve procurar a 
aba “Pesquisa” e seguir o caminho mostrado na Figura 1. 

Figura 1 – cadastro de projeto interno  

 

2.1.1. Prazo para submissão de proposta de projetos de pesquisa sem financiamento 

Os projetos de pesquisa deverão ser submetidos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corri-
dos, incluídos os dias do cadastro e de início do projeto. Esse prazo visa possibilitar que as reuniões 
dos departamentos/campis, bem como a avaliação por parte da PROPPG, possam ser feita de ma-
neira mais eficientes, sem necessidade de convocações de reuniões extraordinárias.  
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De forma exemplificativa, se uma proposta de projeto for cadastrada e enviada para o departamen-
to/câmpus no SIGAA em 30/06, o projeto deverá começar apenas em 30/07 – os dias 30/06 e 29/07 
são incluídos na contagem. 

Observação: outra situação que pode ocorrer é o início do cadastro do projeto em uma data e fina-
lização e envio do mesmo em outra. Considerando o mesmo exemplo, se o usuário começar o ca-
dastro em 30/06 e finalizá-lo apenas em 04/07, considerando o início em 30/07, o SIGAA também 
acusará um prazo inferior aos 30 dias. Assim, recomenda-se que o usuário se programe para ca-
dastrar e enviar seus projetos com, pelo menos, 40 (quarenta) dias de antecedência. 

2.2. Usuário servidor técnico-administrativo 

Para os servidores técnico-administrativos, inicialmente, deverá ser habilitada a permissão para 
acesso ao módulo pesquisa, conforme Figura 2. 

Figura 2 – módulo pesquisa 

 

Ao clicar em “Pesquisa”, será mostrada a Figura 3. 

Figura 3 – menu de pesquisa para servidores técnicos-administrativos 

 

2.3. Dados iniciais do projeto 

A próxima tela é mostrada na Figura 4. 
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Figura 4 – dados iniciais do projeto 

 

 Financiado (obrigatório) – esse campo servirá para distinguir os projetos internos que con-
correram a algum edital lançado dentro da instituição e foram contemplados com recursos 
específicos para seu desenvolvimento (Primeiros Projetos de Pesquisa – PPP, por exemplo) 
daqueles que se utilizam de recursos da UFERSA de uma forma genérica.  

 Título (obrigatório) – inserir um título. 
 Unidade – unidade de lotação do usuário. 
 Centro (obrigatório) – unidade responsável pelo projeto. Geralmente, o centro coincide 

com a unidade do tópico anterior. 
 Período do projeto (obrigatório) – estabelecer a vigência. 
 Palavras-chave (obrigatório) – indicar algumas palavras-chave. 
 E-mail (obrigatório) – indicar o e-mail que será mostrado no ambiente público do SIGAA e 

através do qual os interessados poderão entrar em contato com a coordenação do projeto.  
 Categoria do projeto (obrigatório) – indicar uma categoria de projeto. 
 Área de conhecimento – indicar a Grande Área, Área, Subárea e Especialidade, observando 

a obrigatoriedade ou não. 
 Grupo de pesquisa – se o projeto estiver vinculado a algum grupo de pesquisa, indicar. 
 Linha de pesquisa (opcional) – indicar a(s) linha de pesquisa. 

Ao clicar em “Avançar”, veremos a Figura 5. 

2.4. Detalhes do projeto 
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Figura 5 – detalhes do projeto 

 

 Descrição resumida (obrigatório). 
 Introdução/Justificativa (obrigatório) - Inclua na justificativa os benefícios esperados no 

processo ensino-aprendizagem dos alunos de graduação e/ou pós-graduação vinculados ao 
projeto. Explicite também o retorno para os cursos de graduação e/ou pós-graduação e para 
os professores da UFERSA em geral. 

 Objetivos (obrigatório). 
 Metodologia (obrigatório). 
 Referências (obrigatório). 

É possível utilizar o botão “Gravar e continuar” para registrar os dados já digitados e continuar o 
cadastro posteriormente. 

Mais uma vez, clicando em “Avançar”, chegamos na Figura 6. 

2.5. Membros do projeto 

2.5.1. Docente 

Figura 6 – membros do projeto (aba docente) 
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Na aba “Docente”, é possível buscar os professores da UFERSA. O usuário digita o primeiro nome 
e o SIGAA faz o carregamento. 

Observação: os campos “Data início” e “Data fim” permitem definir o tempo de permanência do 
membro no projeto. Em princípio, essas datas coincidirão com o início e término do projeto. Mas, 
na hipótese de algum participante ser desligado antes, essa data deverá ser registrada para que na 
declaração conste o período exato da colaboração do membro. Isso pode ser solicitado à PROPPG. 

No campo “Função”, pode-se escolher entre coordenador, vice, membro etc. As permissões sobre a 
função são habilitadas pela PROPPG.  

No campo “CH dedicada ao projeto” é possível indicar quantas horas semanais o docente dedicará 
ao projeto. 

É possível utilizar o botão “Gravar e continuar” para registrar os dados já digitados e continuar o 
cadastro posteriormente. 

Após encontrar o nome desejado, clicar em “Adicionar membro”. 

2.5.2. Discente 

Nessa aba (Figura 7), é possível buscar os discentes da UFERSA, nos níveis de graduação, residên-
cia, mestrado e doutorado. 

Observação: o SIGAA faz o carregamento dos discentes ativos e concluídos. No entanto, não é 
correto que um aluno de mestrado que já concluiu e não seguiu para outro curso da UFERSA, por 
exemplo, ainda seja enquadrado como discente. Nesse caso, deve-se utilizar umas das demais op-
ções: docente, servidor técnico-administrativo ou externo. 

Da mesma forma, deve-se escolher uma função e é possível indicar a carga horária semanal dedica-
da ao projeto. 

Para os campos “Data início” e “Data fim”, ver observação no item 2.5.1. 

É possível utilizar o botão “Gravar e continuar” para registrar os dados já digitados e continuar o 
cadastro posteriormente. 

 

Após encontrar o nome desejado, clicar em “Adicionar membro”. 
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Figura 7 – membros do projeto (aba discente) 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Na aba seguinte, “Servidor técnico-administrativo (Figura 8)”, pode-se indicar os servidores da 
UFERSA participantes do projeto. 
 
2.5.3. Servidor técnico-administrativo 
Figura 8 – membros do projeto (aba servidor técnico-administrativo) 

 
 Servidor – digitar o nome do servidor para o carregamento. 
 Função – indicar a função entre as listadas. 
 CH dedicada ao projeto – carga horária semanal. 

Para os campos “Data início” e “Data fim”, ver observação no item 2.5.1. 
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É possível utilizar o botão “Gravar e continuar” para registrar os dados já digitados e continuar o 
cadastro posteriormente. 

Após encontrar o nome desejado, clicar em “Adicionar membro”. 

Na Figura 9, temos a quarta categoria de membros de projeto. Utilizada para membros externos à 
instituição ou que não puderam ser enquadrados nas categorias anteriores (ver a observação feita 
aos discentes). 

2.5.4. Externo 

Figura 9 – membros do projeto (aba externo) 

 

 CPF - informar o número do Cadastro de Pessoas Físicas/CPF, ou, não existindo, marcar a 
caixa ao lado (ESTRANGEIRO (sem CPF)). Será obrigatório indicar outro documento na 
hipótese de ausência do número do CPF. 

 Nome (obrigatório) - indicar o nome. Aqui, o SIGAA não faz o carregamento baseado em 
um banco de dados já existente. 

 Sexo (obrigatório) - marcar uma das opções. 
 Formação - indicar o maior grau de instrução obtido entre as opções listadas. 
 Tipo (obrigatório) - detalhar o tipo de participação entre as listadas. 
 Instituição de origem - indicar uma instituição. 
 Função (obrigatório) - escolher entre as opções listadas. 
 CH dedicada ao projeto - indicar a carga horária semanal. 

Para os campos “Data início” e “Data fim”, ver observação no item 2.5.1. 
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É possível utilizar o botão “Gravar e continuar” para registrar os dados já digitados e continuar o 
cadastro posteriormente. 

Após encontrar o nome desejado, clicar em “Adicionar membro”. 

Clicar em “Avançar”. 

2.6. CRONOGRAMA 

Na Figura 10, o projeto possui uma vigência de 06/2016 a 12/2016. As três linhas servem para indi-
car etapas da execução do projeto. 

Figura 10 – cronograma de atividades 

 

O botão permite adicionar mais etapas.      

A tela final é mostrada na Figura 11. Nesse estágio, o usuário pode utilizar a opção 

, sendo que os dados já digitados são apenas salvos, para posterior continuação, 

ou , quando o projeto será enviado ao departamento ou direção de campus. O código 
é gerado ao gravar e enviar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Serviço Público Federal 
Ministério da Educação  

Universidade Federal Rural do Semi-árido 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação 

Av. Francisco Mota, 572 – Caixa Postal 137 – Bairro Presidente Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E-mail: proppg@ufersa.edu.br 
 

12 
 

 

2.7. FINALIZANDO E ENVIANDO O PROJETO 

Figura 11 – dados do projeto de pesquisa 

 

Na Figura 11, o usuário, a partir do ícone , deverá 
anexar, compactado, os seguintes documentos (para tanto, pode-se utilizar o software WinRAR 

): 

 Formulário para cadastro de projeto, assinado, conforme modelo na página da PROPPG; 
 Projeto, conforme modelo na página da PROPPG; 
 Termo de aceitação de apoio financeiro para projetos financiados; 
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 Termo do comitê de ética, quando cabível; 

O campo do termo de concordância deve ser marcado antes do envio. 

A Figura 12 mostra o sucesso no cadastro do projeto. 

Figura 12 – submissão do projeto à PROPPG 

 

Observar que o ícone ainda não se encontra habilitado nesse 
momento. 

3. CADASTRO DE PROJETO INTERNO COM FINANCIAMENTO 

Na hipótese de o projeto contar com recursos específicos para seu desenvolvimento, o usuário deve-
rá marcar a opção “Sim” no campo para financiamento. Ver figura 13. 

Nessa situação, considerando que o projeto foi aprovado em um edital interno, não será necessária a 
aprovação do departamento ou direção de campus, ou seja, o projeto será submetido diretamente à 
PROPPG. 

Também não haverá tempo mínimo entre a data do cadastro e início da execução do projeto, como 
ocorre para os projetos internos sem financiamento. 
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Figura 13 – projeto interno financiado 

 

 Edital de pesquisa – selecionar o edital ao qual o projeto foi submetido. 
 Período de execução – período constante no edital para desenvolvimento do projeto. 

 

4. APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO/CÂMPUS 

Nessa etapa, o chefe do departamento ou diretor de campus (ou os substitutos legais) providenciará 
a concordância formal com a execução do projeto. Para tanto, inicialmente, o usuário deverá acessar 
o módulo “Pesquisa”, conforme Figura 14. 

Figura 14 – habilitação do módulo pesquisa 

 

As Figuras 15 e 16 mostram as opções que o usuário deverá acessar para a aprovação dos projetos. 

Figura 15 – aprovação dos projetos internos 



 
Serviço Público Federal 
Ministério da Educação  

Universidade Federal Rural do Semi-árido 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação 

Av. Francisco Mota, 572 – Caixa Postal 137 – Bairro Presidente Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E-mail: proppg@ufersa.edu.br 
 

15 
 

 
Figura 16 – aprovação dos projetos internos - continuação 

 

5. GERENCIANDO OS PROJETOS 

Os projetos podem ser gerenciados pelo usuário seguindo o caminho mostrado na Figura 17. 

 

 

Figura 17 – gerenciando projetos 

 

 

5.1. Situações dos projetos 

Na Figura 18, temos as situações que os projetos podem assumir. Essa tela é visualizada pelo usuá-
rio. 

Figura 18 – situações dos projetos 
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 Aguardando autorização da unidade – após o usuário gravar e enviar o projeto, este ficará 
aguardando a aprovação do chefe do departamento/Centro ou diretor de campus, para então 
ser submetido à PROPPG. 

 Submetido – status do projeto enviado para a PROPPG, após a aprovação do departamento 
ou campus. 

 Em execução – projeto sendo desenvolvido. O projeto entra em execução mediante coman-
do da PROPPG. 

 Em execução (renovado) – projeto cuja vigência foi estendida, mediante comprovação. 
 Cadastro em andamento – status que indica que o professor ainda não finalizou o cadastro. 

A PROPPG também pode utilizar essa opção para retornar um projeto para o usuário na hi-
pótese de necessidade de retificação de dados. 

 Pendente de relatório final – após a vigência do projeto ou término antecipado, o usuário 
deverá submeter o relatório à PROPPG.  

 Relatório final submetido – o relatório foi submetido e encontra-se na PROPPG para ava-
liação. 

 Finalizado – projeto cujo relatório final foi apresentado e este foi aprovado ou que foi en-
cerrado pelo usuário (serão necessários a justificativa e relatório). 

 Desativado – projeto cuja execução tornou-se inviável, exigindo-se comprovação. 
 

O ícone possibilita a emissão de declarações. Observar que a opção está disponível para 
os projetos em execução, em execução (renovado) e finalizados. 

O ícone permite a criação de comunidades virtuais para os participantes do projeto. Essas co-
munidades aparecem na tela principal do SIGAA, após o login. 
 
5.2. Gerenciando os participantes do projeto 
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O usuário poderá inserir/excluir membros conforme a Figura 19. 
 
 
5.3. Gerenciando projetos na PROPPG 
 
A Figura 20 mostra a tela de gerência dos projetos pelo usuário da PROPPG. 
 
Figura 20 – gerência do projeto na PROPPG 

 
Nessa parte, são destacados os ícones abaixo: 

  - este ícone permite incluir e excluir membros. Essa alteração pode ser feita pelo Coor-
denador do projeto. 

  - ícone utilizado para renovação do projeto, mediante comprovação. 

 

 

 

6. ENVIO DO RELATÓRIO 

Após o encerramento do projeto ou término antecipado, o usuário deverá enviar o relatório final, 
conforme mostrado nas Figuras 21, 22 e 23. A ausência do envio impossibilitará o usuário de cadas-
trar novos projetos. 
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Figura 21 – envio do relatório 

 

Figura 22 – envio do relatório - continuação 

 
Figura 23 – envio do relatório – continuação 

 

O usuário pode anexar, em um único arquivo compactado, documentos adicionais que comprovem 
o término do projeto no prazo normal ou seu encerramento antecipado utilizando o botão 

.  

Após concluir, clicar em . 
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7. CATEGORIAS DOS PROJETOS DE PESQUISA 

Na parte das definições (2. DEFINIÇÕES), foram especificadas apenas duas categorias de projeto 
(pesquisa científica e tecnológica). No entanto, outras categorias poderão ser criadas com o intuito 
de agrupar projetos com certas características comuns (por exemplo, uma categoria para permitir 
que se saiba quais projetos de pesquisa concorreram ao PPP em 2016). 

8. ENTENDENDO O CÓDIGO GERADO 

Os códigos dos projetos externos seguem o padrão PIUNÚMEROSEQUENCIAL-
ANOINICIAL, em que: 

 PI – projeto interno. 
 U – letra que identifica as unidades da universidade. 
 NÚMEROSEQUENCIAL – número sequencial, por ano de início dos projetos. Por exem-

plo, PIU0001-2013, PIU0002-2013. 
 ANOINICIAL – ano inicial do projeto. 

As unidades serão identificadas pelas letras a seguir: 

 Departamento de Agrotecnologia e Ciências Sociais/DACS – E. 
 Departamento de Ciências Ambientais e Tecnológicas/DCAT – B. 
 Departamento de Ciências Animais/DCAN – A. 
 Departamento de Ciências Exatas, Tecnológicas e Humanas/DCETH/Angicos – F. 
 Departamento de Ciências Exatas e Naturais/DCEN – C. 
 Departamento de Ciências Vegetais/DCV – D. 
 Campus de Caraúbas – G. 
 Campus de Pau dos Ferros – H. 

 
Posteriormente, as nomenclaturas das unidades serão alteradas para Centros. 
 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como informado na introdução, o módulo já se encontra adequado à realidade requerida para a ge-
rência dos projetos internos pela PROPPG, setores da universidade e acompanhamento da execução 
dos mesmos pela comunidade em geral. No entanto, nos primeiros momentos, falhas poderão ocor-
rer. Nesse caso, o usuário deverá procurar a PROPPG ou enviar e-mail para proppg@ufersa.edu.br. 

Este manual será atualizado conforme as necessidades, e tais atualizações serão disponibilizadas da 
mesma forma que o original. 

Da mesma forma, melhorias poderão ser criadas ou habilitadas no módulo para maior eficiência e 
eficácia na gerência dos projetos. 


